
ORIGINAL NTRASTE

7068	 SEÇAO I	 DIÁRIO OFICIAL steurióÃ-FEIRÀ, -2 MAI .183.
:	 ,:rvaPrez--_

acompanha: b--. ;presente_Deerato,	 vigorara pelo prazo d 3tra, oso., „çonfor

me*o  5-19 . dá .0-41003614,;:cogyls,,,44,ãojasiliejf-sr,J xisig,,,..0,=„tiiionv,pel,q
-Grete-lei -ri9 3,2i de 19 de Maiô de 1943..	 .

Art. 29-- tiara os menores _apreedIzes 	 sitie::,brata o artigo	 80-.;
3 e seu. . -parã'grafe "uritee", • 74M denC"ioliiida4.-1

 Obselidaça ; o' salar1 -0,minimo cerrespon
dera ao valor de Meio Saliirie,Mtnime -regional durante, a primei r;a Metade da du
,ração :mãx-itna : ,pr4VIStaMEttarp,.aPréndrzado dg respectivo ofício Durante a se
gonclametade de ep -rent! Izdo o sa 1 io,,iiirfi105 sera co rrespondent e-- a doi s
ços- do Valor do: salãrio-mínimo reg-tonai.

Art 39-'-41:14r.Se4 o disposto na Lei n9 5:381, de 09 de fe
yere *fre, 41968, para os munttr i:iios titie Vierenia . Ser criados na vigência dos

• Za::,Decreto,

Art. 49	 Pra Asitraba lin ciore_. que ,tenhatn- fixado por lei o mã

ximo da jornada diãria em- menos, de oi40 heras, 9,.5a-fá'r io-rnin imo horãrio mera
igual ao da nova tabela multiplicado por oito e dividido por aquele mãximo

1 ega 1 .

Art 50 - O presente Decreto entra em vigor em 19?-Wr7nálio

1983, íevogadas as disposições em contrãrie.

Brasilia; 30 de abril'	 de 1983;

1629 da Independinela e 959 da República.

JOÃO :FI -OIJEIÉE DO

MUrilio,Macedo.

José Flávio Pécora

TABELA A QUE SE REFERE O DECRETO 

N9 tf8.267 , DE 30 DE _ABRIL DE 19 83 

?UNIDADES DA FEDERgX0

P~r~coSkAitio
EFErro DE, pEscane À.12.' A x)559Èt,i
ciA DE 70,t- DE	 TRXFA ART.: e

0:123.504.1D•	 S LEIS..	 ..	 ,

IgikE101,1/NTID tnti :t03A,CORREN;
TE FARA. b .-IRAHAIII4OR .AE(11.15-
'cÃ i345È DE 30 -rixAs
oJ 240 	 TIRMALHO.	 ,

,C.R)ZEIRc6 pn•-•151;as.o)-
REGIõE,S	 . VFSALDLI: HABITA

./11:NSAÏ,. xÁig0 IIGSE TAA.1.3-
..1st

la.--EgnIXO::tetade -de.Aóre ... . ...........
2a. REGIAS: EStacle.detArliarenes,,Ronciaiiià e iterit6riti ' rederga de Boraina

• r/É912ie; Estado ao . Parit e Territ6rieted'eral de
,,ta: ~kr. Esti.adci	 . . ...

-5a, REGIAS: Sstade. do -Piatit." 	 ....... ..	 ..	 ... ... ..	 . . ........ .......,....
5a. REGIAbl'Earade der cearil	 .	 ...	 ..	 .	 ••-t • • • • ... • , •,• • .. • .. . • . •

-7a. 2E01f-o:, ti+.ado-46 Rio-Grapde" do: itorte 	
8a. jtECTIo: E:St:add.-da 'Paraíba	 ..... .... . . . . .. . • . • .... . ; .ó. . .. •	 • •.• • •• 	
9a4.:REG±10: :Estada x3e.Pernaria?,taàii 	 .10a. 'REGi.ro: Estado de Alagoas .. .. 	 .... .. .. .. . . ..... ..........-..... . . . .

TIla., ,FtEG-1210:..tàdo ,de-.Sergipe 	 •	 . , ............ „ 	
124t. SEGIAO.::',EStado ,da . Sabiá 	
13eá SÉG1Aci;. Eitade-de.:Minii.s .GéraiS ... .	 . . ... . .... ..,....... . . . .. 	
14a.-.REGIÃO: "Estzdo. do :Espirite Santo 	 	 ..
15à. 'FiEG.I0:--EStedii de Rio de Janeiro' 	

▪ RepiÃo: Eito-ib . de são:Pai:1e '	  
", 17a.. NEUI7d31:.-Estadra do Paraná	 .	 . .	 . .. . ...	 ..... ...

- iREdiXi): - Est	 de Santa Catarina 	 .. , ... , ..	 . ...... . .
19à. REGif-Gi IStade-diaSió , Grand-do Sul 	
20a. REálko: •Est.iado'dómát.o .-ÇÊpeid e $ato'. Grosso do Sul 	

,	 ...	 . 	_
22à. RE<CAO: :12Litt1to:Fécleirai:  -_

10
'13 ,

10

127:,50	 50 .
12-450:	 --̀ 23
127,50 -„ 51 " -24,
127„50.	 49
127,50 , .53 •
127;50 , ', 51	 30
12'7,50 : 55.	 27
127,50 : -55	 27
127,50: • 55	 :27'
1-27;50 ,' 56- 27
127;50::	 53 .	 3.4.
127,50	 54	 30
144,90 : 	54	 2E-
144,90- , 51	 31 .
144,90 - 50	 - 25
144,90-	 43	 ' 33 ,
144;90 : :55	 24
144,90 - 57	 24
144,90	 44;	 24
127,50	 49	 29,

127,,50 	 '51	 :22- •
144,90	 -50	 25'

30,600,00 1-.020,00
30:600,00 1:020,00
30.600,00 1.020,00
30.6000 1.020-,00
3060000 1.020;0Q.
30.500,00 :1.020,00
30.600,00 1.020,00
30.600,00 1.020,00
30.600,0Ci 1:020,00
30:60000 1.020,00
30.600,00 1:020,00
30.600,00 .1.020A0
34.775,00 1.159,20
34.776,00 1.159,20
34.776,00 1.159,20
34.776,00 1.159,20
4.776,00 1.159;20

34.776,00 1.159,20
34.776,00 159,0
30600,00' 1.020,00
30.600i00 1.020,00
34.775,00 1.159,20

-
Decreto ri9 88.268,de 30 de abril. de 1983 •

Vika.Oooéfibierite de atualização.,Mone
tria previste na Lei ro 6.205, de 29 ,c1.-e-
ab.ril de 1975, e dá outred próvidendia.s.

ente da -República, no use da-atribuição que lhe confe "
're o artigo , 81, item III, da Constif.uiç!ão e nos termos do artigo

Parãgrafo único,, da Lei- h9 6 205, de 29 de abril de 1975, é,
da Lei, n9 -6.A23, de 17 de junho de 1977,

I'ar'ãgraf o único.' Os .. valõrea da -referência, á- serem.
. fados em, ceda Região, j a:tualitadeá, na f.ciMa do c'àput.,deste
tigo, :constam de. Anexo , ao presente Decreto

Art. 29 D"coefiCient.e .fixado aO artige. 19 deste- Ç-Decree.
inClusive i.ás penas pecuriiãriaa:previataS em lei e' '.aos

valores .mínimos estabelecidos, para alçada .e -recursos para. os Tni
bunair".

: Art."39 ,O pré-a-ente Decreto entra -em viger ,em 19 de maio
de 1983, revegadat aa dia‘posiçb'ea 'em cOntrãrlo,.,

-D:' E C 'R	 .

Art. : 1:9 O Coeficiente de atue1:1,ÉaçÃO monetária, a que se
Brasília, 30 de abril de 1983; 1629 da Independência

e 959 da' República.

• JOAO'FIGIRÊLX.V -
• Ernane alvêàs'

José Flávio Soera

refere õ pktitigtá-tá tiniCo .de..artigO ' 29- -dá Lei M9 6-105-, de, .29 de
abril 'de -1975,será de 1,5241 .(.0m 43.11:to é-^,iiiiinhOntoS e viáte e
quere- Mi1ee.4400 - •. apl4C4vé1 sobre.,-9s Val9ree-.Pg44:0 vigentes ,era
19 de 119vent.:0',4Ç'...198.2.::'
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